
E§TADO DA PARAIBA
cÂmana MUNIcTPAL DE PARARI

CÂSA JOSE ÂCELINO DE QUBTROZ

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

0 PRESIDENI'E DA CA]VíARA MUNICIPAL DE PARARI tàz saber
que a Casa Legislativa aprovou. e: eu. em razão da sanção tácira. nos termos dos

§ §l'e 7"- ambos do art.43 da Lei Orgânica Municipal. bem como do §3'art.
i 8i clc art. 186 do regirnento interno. PROML|LGO a seguinte Lei:

LEI N'372/2028

Denomina nome de prédio público situadti no
âmbito do rnunicípio de Parari-PB. e. tle iguai
rnodo, hornenageia cidadão conhecido no âmbito
do rnunicípio. e dá outras providências.

Art. l'- Fica. por rncio desta nornra. denominado de MARIA VANDECI
DOS SANTOS DE SOUZA o nome do predio do sistema de abastecimento de

água doce localizado no Sítio Algodão. zona rural deste município de Parari-PB.

Art. 2o - Fica a PreÍ'eitura Municipal autorizada a coníêccionar placa
indicariva da homena-gem proposta e afixar no reÍêrido prédio.

Art, 3'- As despesas a que se refere esta lei correrão à conta das dotações

orçarnentárias vigentes.

Art.4"- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçào.

Art. 5o- Rer.ogam-se as disposições em contrário.
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